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MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE D[ECLARA(;AO.,GFIP.
DECADENCIA. INOCORRENCIA. OBRIGACOES ACESSORIAS.
SUMULA CARF N. 148

No caso de multa por descumprimento de obrigacao acessoria previdenciaria, a
afericdo da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que
se verifique pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta
tenha sido fulminada pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARACAO. GFIP.
INTIMACAO PREVIA AO LANCAMENTO. DESNECESSIDADE.
SUMULA CARF N. 46

O langamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimacdo ao sujeito
passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a
constituicdo do crédito tributario.

OBRIGA(;C)ES ACESSORJAS. ENTREGA DA GFIP. FORMA. PRAZO.
CONDICOES. LEGISLACAO DE REGENCIA. MULTA POR ATRASO NA
ENTREGA DE DECLARACAO. GFIP.

As empresas também sdo obrigadas a declarar a Secretaria da Receita Federal
do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Servico -
FGTS, na forma, prazo e condi¢cOes estabelecidos por esses 6rgdos, dados
relacionados a fatos geradores, base de céalculo e valores devidos da
contribuigdo previdenciaria e outras informagdes de interesse do INSS ou do
Conselho Curador do FGTS.

As GFIP’s devem ser transmitidas até¢ o dia sete do més seguinte aquele em
que a remuneracdo foi paga, creditada ou se tornou devida ao trabalhador e/ou
tenha ocorrido outro fato gerador de contribui¢do ou informacéo a Previdéncia
Social, sendo que nas hipdteses em que as referidas declaragbes séo
transmitidas com atraso, as empresas sujeitar-se-80 a aplicacdo das multas
previstas na legislacdo de regéncia.

INSTITUTO DA DENUNCIA ESPONTANEA. INAPLICABILIDADE.
SUMULA CARF N. 49.
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 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO. GFIP. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. SÚMULA CARF N. 148
 No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO. GFIP. INTIMAÇÃO PRÉVIA AO LANÇAMENTO. DESNECESSIDADE. SÚMULA CARF N. 46
 O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário.
 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. ENTREGA DA GFIP. FORMA. PRAZO. CONDIÇÕES. LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO. GFIP.
 As empresas também são obrigadas a declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS.
 As GFIP�s devem ser transmitidas até o dia sete do mês seguinte àquele em que a remuneração foi paga, creditada ou se tornou devida ao trabalhador e/ou tenha ocorrido outro fato gerador de contribuição ou informação à Previdência Social, sendo que nas hipóteses em que as referidas declarações são transmitidas com atraso, as empresas sujeitar-se-ão à aplicação das multas previstas na legislação de regência.
 INSTITUTO DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE. SÚMULA CARF N. 49.
 A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO. GFIP. CÁLCULO DA MULTA REALIZADO EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 32-A DA LEI N. 8.212/91.
 A aplicação da multa em decorrência do atraso na entrega de GFIP�s deve ser realizada a partir de uma interpretação conjunta do artigo 32-A, inciso II e do seu parágrafo 3º, sendo que a norma ali constante é clara no sentido de que, quando as GFIP�s indicam que houve a ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária, o montante mínimo da multa a ser aplicada será de R$ 500,00 para cada mês-calendário ou fração.
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO. GFIP. ALEGAÇÕES DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE E/OU ILEGALIDADE SÚMULA CARF N. 2.
 No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sávio Salomão de Almeida Nóbrega - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fofano dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  Trata-se, na origem, de Auto de Infração lavrado por descumprimento da obrigação acessória prevista no artigo 32, inciso IV e parágrafo 9º da Lei n. 8.212/91, porquanto a empresa autuada teria apresentado as GFIP�s das competências de 03.2012, 04.2012, 05.2012, 06.2012, 11.2012 e 12.2012 fora do prazo legal estabelecido para tanto. Com efeito, foi aplicada a multa prescrita no artigo 32-A da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 11.941/2009, a qual restou fixada em R$ 3.000,00 (fls. 21).
A empresa foi devidamente notificada da autuação e apresentou, tempestivamente, Impugnação de fls. 2/10, alegando, em síntese, (i) a nulidade do auto de infração, (ii) que o atraso na entrega das GFIP�s não causou qualquer prejuízo ao erário público, (ii) que não ocorreu a intimação prévia da empresa para que pudesse prestar esclarecimentos nos termos do artigo 32-A da Lei n. 8.212/91, (iii) que as multas deveriam ser excluídas em decorrência da configuração do instituto da denúncia espontânea previsto no artigo 138 do CTN, (iv) que o valor da multa aplicada é  ilegal e inconstitucional e, por fim, (v) que houve violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
Com base em tais alegações, a empresa requereu que a impugnação fosse acolhida e que a nulidade do auto de infração fosse declarada e, subsidiariamente, que a multa fosse aplicada no montante de 2% sobre o valor do tributo devido, nos termos do artigo 32-A, inciso II da Lei n. 8.212/91.
Os autos foram encaminhados para apreciação da peça impugnatória e, aí, em Acórdão de fls. 25/31, a 3ª Turma da DRJ Ribeirão Preto - SP entendeu por julgá-la improcedente, conforme se pode observar dos trechos transcritos abaixo:
�A impugnante aduziu genericamente a nulidade do lançamento a qual deve ser afastada, uma vez que o auto de infração foi lavrado seguindo as determinações do Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 9º e 10, contendo a infração cometida (atraso na entrega da GFIP), a data limite e a data efetiva de entrega, além do correto enquadramento legal. Para infirmar essa constatação, caberia a ela comprovar eventual entrega no prazo.
Quanto à alegação de falta de intimação prévia ao lançamento, no caso em tela, não houve necessidade dessa intimação, pois a autoridade autuante dispunha dos elementos necessários à constituição do crédito tributário devido. A prova da infração é a informação do prazo final para entrega da declaração e da data efetiva dessa entrega, a qual constou do lançamento.
[...]
As disposições insertas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não contrariam o entendimento manifestado acima. Em nenhum momento há imposição de prévia intimação ao lançamento tributário. Apenas nos casos em que a intimação é necessária, qual sejam a não apresentação da declaração e a apresentação com erros ou incorreções é que a intimação deve ser realizada.
Portanto, a intimação que anteceda a constituição do crédito tributário somente será realizada se necessária, visando suprir o lançamento daqueles elementos previstos em lei e sem os quais ele poderia resultar ineficaz.
No tocante à alegação de ofensa a princípios constitucionais da sanção pecuniária, afastar multa prevista expressamente em diploma legal sob tal fundamento implicaria declarar a inconstitucionalidade de lei. Ademais os princípios de vedação ao confisco, da proporcionalidade, da publicidade e da razoabilidade, previstos na Constituição Federal (CF), são dirigidos ao legislador de forma a orientar a feitura da lei. Portanto, uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplicá-la .
Sobre a denúncia espontânea, considerando a vinculação do julgador administrativo prevista no art. 7º, V, da Portaria MF nº 341, de 2011, e a Solução de Consulta Interna (SCI) nº 7 � Cosit, de 26 de março de 2014, publicada no sítio da Receita Federal em 28/03/2014, que vincula essa autoridade julgadora (...).
[...]
Conforme se depreende da leitura da referida SCI, o art. 476 da Instrução Normativa (IN) RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, trata da aplicação das multas por descumprimento da obrigação acessória prevista no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991 � relacionadas à GFIP � e, em seu inciso II, letra �b�, especificamente da multa aplicável no caso de �falta de entrega da declaração [GFIP] ou entrega após o prazo�. O §5º do referido art. 476 dispõe inclusive sobre os termos inicial e final para efeitos da aplicação da multa por não entrega da GFIP ou entrega após o prazo, definindo como termo final �a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do Auto de Infração ou da Notificação de Lançamento�. Portanto em caso de entrega em atraso da GFIP, o termo final para cálculo da multa será a data em que houve efetivamente a entrega da guia.
O art. 472 da IN RFB nº 971, de 2009, apenas esclarece que não é aplicada multa por descumprimento de obrigação acessória no caso de regularização da situação antes de qualquer ação fiscal, isso porque, salvo quando houver disciplina específica que disponha o contrário, eventual multa carecerá de amparo legal, já que, regra geral, as infrações por descumprimento de obrigação acessória são caracterizadas pela falta de entrega da obrigação e não pela entrega em atraso.
Assim há uma norma específica que regula a multa por atraso na entrega (art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, e art. 476 da IN RFB nº 971, de 2009), enquanto o art. 472 da IN RFB nº 971, de 2009, é geral, aplicável às outras infrações que sejam sanadas espontaneamente pelo contribuinte e para as quais não haja disciplina específica que preveja a aplicação de multa por atraso no cumprimento da obrigação acessória.
[...]
Esclareça-se que o entendimento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) a respeito da matéria é o mesmo, já tendo sido, inclusive, objeto de Súmula, que transcrevo: 
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Assim, não assiste razão à impugnante ao pleitear a exclusão da multa com base na denúncia espontânea, a qual � multa aplicada � é cabível por conseguinte, independentemente de ter havido ou não os recolhimentos das contribuições devidas.
[...]
Também não procedem as alegações da impugnante quanto ao valor da multa, aduzindo que estaria sujeita à multa de 2%, multiplicada pelo numero de meses em atraso (até o limite de 20%), incidente sobre o valor da base de cálculo, e, assim, o valor total da multa deveria ser de R$ 243,83 (duzentos e quarenta e três reais e oitenta e três centavos), refutando os valores mínimos previstos na lei. Ora, como dito, tanto a infração e a penalidade aplicadas o foram de acordo com dispositivo legal válido e vigente, não podendo a autoridade administrativa escusar de aplicá-lo sob o risco de responsabilidade funcional, em observância ao art. 142, parágrafo único, do CTN. Bem como a autoridade julgadora administrativa de primeira instancia, por força de sua vinculação ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele dá o Poder Executivo, deve limitar-se a aplicá-la, sem emitir qualquer juízo de valor acerca da sua constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade, conforme expressa disposição da Portaria MF nº 341/2011.�
Na sequência, a empresa autuada foi devidamente intimada da decisão de 1ª instância em 19.08.2019 (fls. 36/37) e entendeu por apresentar Recurso Voluntário de fls. 48/57, protocolado 09.09.2019, sustentando, pois, as razões do seu descontentamento. E, aí, os autos foram encaminhados para este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF para apreciação do presente Recurso Voluntário.
É o relatório.
 Conselheiro Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Relator.
Verifico, inicialmente, que o presente Recurso Voluntário foi formalizado dentro do prazo a que alude o artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, daí por que devo conhecê-lo e, por isso mesmo, passo a apreciá-lo em suas alegações preliminares e meritórias.
Observo, de logo, que a empresa recorrente encontra-se por sustentar as seguintes alegações:
Da decência:
- Que a autoridade julgadora de piso afirmou, em primeiro lugar, que o prazo decadencial se inicia apenas no exercício seguinte e, em seguida, aduziu que desde a data do vencimento das GFIP�s já possuía todos os elementos necessários relativos ao lançamento, sendo que se o termo inicial para o cálculo da multa é o primeiro dia seguinte ao término do prazo fixado para a entrega das declarações, não há razão para impor que o termo inicial do prazo decadencial inicia-se no primeiro dia do exercício fiscal seguinte; e
- Que o prazo decadencial previsto no artigo 173 do CTN diz respeito ao lançamento atinente ao descumprimento da obrigação principal, ou seja, às hipóteses em que o contribuinte deixa de recolher o tributo devido aos cofres públicos, sendo que no caso em tela a penalidade aplicada tem por objeto descumprimento de obrigação acessória que, aliás, apenas materializou-se no vencimento do prazo para a entrega das GFIP�s.
Da ausência de notificação prévia:
- Que nos termos do artigo 32-A da Lei n. 8.212/91, a penalidade pecuniária apenas será aplicada se  o contribuinte for previamente notificado à lavratura do Auto de Infração, sendo que a Lei é clara ao dispor que o contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado; e
- Que o atraso na entrega das GFIP�s não trouxe qualquer prejuízo ao erário, todavia, ainda assim, a empresa acabou sofrendo a imposição da penalidade pecuniária que, aliás, é de todo descabida e, também, exacerbada tendo em vista a insignificância da infração cometida e a inexistência de inadimplemento de tributos por ela devidos.
Da denúncia espontânea:
- Que o artigo 138 do Código Tributário Nacional determina a exclusão da responsabilidade do agente quando há a denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora;
- Que, ao tratar das infrações tributárias, o CTN dispensa tratamento mais benéfico ao contribuinte que, muito embora inadimplente, arrependido, promove a quitação de todo o tributo devido acrescidos dos jutos antes de qualquer notificação, o tratamento dispensado à recorrente deveria ser apenas mais benéfico, uma vez que apenas diz respeito ao atraso na entrega das GFIP�s em que não houve prejuízo ao erário público; e
- Que as normas infralegais não podem afastar a incidência do artigo 138 do CTN, já que tal dispositivo tem natureza de lei complementar e, portanto, enquanto tal, não pode ser contrariada por mera Instrução Normativa, bem assim que o referido artigo não faz qualquer distinção entre o descumprimento das obrigações acessórias ou principais.
Do valor da penalidade aplicada:
- Que, de início, vale lembrar que o Auto de Infração tem por objeto a aplicação de penalidade pecuniária por descumprimento de obrigação acessória, daí por que os princípios que dispõem sobre uma interpretação mais benevolente concedida ao contribuinte devem ser aplicadas ao caso, nos termos dos artigos 106 e 112 do CTN;
- Que ao contrário do que dispôs a autoridade julgadora de piso, os princípios encampados no artigo 37 da Constituição Federal não se dirigem apenas ao legislador, mas, sim, à administração tributária, a qual, aliás, está sujeita aos princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade e proporcionalidade;
- Que a empresa atrasou a entrega das GFIP�s por apenas poucos meses e, portanto, estaria sujeita à multa de 2%, multiplicada pelo número de meses em atraso (até o limite de 20%), incidente sobre o valor da base de cálculo, sendo que, no caso, a multa deveria ter sido aplicada no montante total de R$ 248,83, de modo que o valor cobrado pela Fazenda Pública ultrapassa em muito o montante calculado pela empresa;
- Que é sabido que a aplicação de uma penalidade pecuniária deve guardar proporcionalidade e razoabilidade com a magnitude da infração cometida e com a capacidade econômica do contribuinte e, ainda, de acordo com a lesividade causada aos cofres públicos, mesmo nos casos de descumprimento de obrigações acessórias, sendo que nenhum desses pontos justificam o valor da penalidade lançada; e
- Que não há como justificar o abandono da regra estabelecida no inciso II do artigo 32-A da Lei n. 8.212/91 para, ao final, aplicar as disposições do § 3º, que, sem qualquer motivo ou razão, agrava em muito a situação da empresa, sendo que a interpretação realizada pela autoridade fiscal não encontra guarida no artigo 112 do CTN, que determina que no campo das penalidades a interpretação deve ser realizada de forma mais benigna ao contribuinte.
Com base em tais alegações, a empresa recorrente requer que o presente recurso seja provido e que a nulidade do auto de infração seja declarada , uma vez que apresentou as GFIP�s antes do início de qualquer procedimento fiscal, e, subsidiariamente, que a multa seja aplicada no montante de 2% sobre o valor do tributo devido, nos termos do artigo 32-A, inciso II da Lei n. 8.212/91, afastando-se, assim, a aplicação da penalidade mínima estabelecida no artigo 32-A, § 3º da Lei n. 8.212/91.
Penso que seja mais apropriado examinar tais alegações em tópicos apartados. A propósito, antes de adentrar na análise das alegações propriamente formuladas, impende destacar que alegação de decadência não havia sido suscitada em sede de impugnação. Todavia, é bem verdade que a decadência é considerada como matéria de ordem pública e tanto pode ser suscitada em qualquer tempo e grau de jurisdição quanto pode ser conhecida e examinada inclusive de ofício por parte do julgador, não se operando aí os efeitos do instituto jurídico da preclusão processual.
Passemos, então, ao exame das alegações propriamente formuladas.

Da alegação preliminar de decadência e da aplicação da Súmula CARF n. 148

De início, note-se que o crédito tributário aqui discutido decorre da aplicação de penalidade por descumprimento de obrigação acessória. A empresa recorrente deveria ter apresentado GFIPs na forma, prazo e condições tais quais previstos na legislação tributária, conforme bem preceitua o artigo 32, inciso IV da Lei n. 8.212/91, sendo que, ao deixar de fazê-lo, acabou descumprindo a obrigação acessória a que estava submetido. E, aí, o próprio artigo 32-A da referida Lei dispõe que nas hipóteses em que o contribuinte apresenta a GFIPs fora do prazo legal sujeitar-se-á às multas ali previstas.
A regra decadencial aplicável em casos tais é aquela prevista no artigo 173, inciso I do Código Tributário Nacional, que dispõe que �o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado�. É nesse sentido que há muito vem se manifestando este Tribunal, conforme se pode observar das ementas transcritas abaixo:
�OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. DESCUMPRIMENTO. PENALIDADE. DECADÊNCIA.
A contagem do prazo decadencial para lançamento de obrigação tributária decorrente do descumprimento de obrigação acessória tem início no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
[...]
(Processo n. 10.680.725178/2010-99. Acórdão n. 2201-003.798. Conselheiro(a) Relator(a) Dione Jesabel Wasilewski. Publicado em 30.08.2007).
***
OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 173, INC. I, DO CTN.
[...]
2. O prazo decadencial para constituição de obrigações tributárias acessórias é de cinco anos e deve ser contado nos termos do art. 173, inciso I, do CTN, vez que, nesta hipótese, não há pagamento a ser homologado pela Fazenda Pública.
[...]
(Processo n. 10805.003553/2007-97. Acórdão n. 2402-006.520. Conselheiro Relator João Victor Ribeiro Aldinucci. Publicado em 22.10.2018).�
Corroborando essa linha de raciocínio, colaciono entendimento sumulado no âmbito deste Tribunal:
�Súmula CARF nº 148
No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.�
Na hipótese dos autos, verifique-se que a autuação tem por objeto as competências de 03.2012, 04.2012, 05.2012, 06.2012, 11.2012 e 12.2012 (fls. 21), de modo a contagem do prazo decadencial começou a fluir em 1º de janeiro de 2013 e findar-se-ia apenas em 31.12.2017. Com efeito, considerando que a empresa  recorrente foi devidamente notificada da autuação em 22.05.2017 (fls. 40/41), não há que se falar na ocorrência da decadência. 
O lançamento aqui discutido foi realizado dentro do prazo de cinco anos a que alude o artigo 173, inciso I do Código Tributário Nacional, daí por que a preliminar de decadência deve ser rejeitada.

Da desnecessidade de intimação prévia do sujeito passivo e da aplicação da Súmula CARF n. 46

É sabido que compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, conforme bem estabelece o artigo 142 do Código Tributário Nacional, cuja redação transcrevo abaixo:
�Lei n. 5.172/66
 Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.�
A despeito de o Código prescrever que o lançamento é o procedimento tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, a doutrina costuma tecer críticas à locução �tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente�, porque, de fato, o lançamento não tende para coisa nenhuma, mas é o próprio resultado da verificação da ocorrência do fato gerador. Sem que tenha previamente sido verificado a realização desse fato, o lançamento será descabido, já que tal ato jurídico administrativo pressupõe que todas as investigações eventualmente necessárias já tenham sido realizadas e que o fato gerador da obrigação tributária já tenha sido identificado nos seus vários aspectos.
Quer dizer, se a autoridade não dispõe de todas as informações que levam à conclusão da ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, a qual, no caso em tela, consubstancia-se no descumprimento de obrigação acessória é que haverá, aí, sim, a necessidade de intimação do sujeito passivo para que os elementos necessários à constituição do crédito seja realizada. 
O próprio artigo 9º do Decreto n. 70.235/72 dispõe que os autos de infração deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. Do contrário, haverá a necessidade de abertura de procedimento fiscal para que os auditores possam coletar dados e informações relacionados ao fato gerador e possam comprovar, portanto, a efetiva subsunção do fato à norma jurídica, conforme dispõem os artigos 7º do Decreto n. 70.235/72 e 196 do Código Tributário Nacional.
Seguindo essa linha de raciocínio, note-se que a redação do artigo 32-A da Lei n. 8.212/91 é bastante clara ao prescrever que aquele que deixar de apresentar a declaração a que se refere o artigo 32, inciso IV da referida Lei no prazo fixado sujeitar-se-á às sanções cabíveis, sendo que a intimação prévia ao lançamento será realizada apenas nas hipóteses em que o contribuinte não tenha apresentado a declaração ou tenha apresentado com incorreções ou omissões. Confira-se:
�Lei n. 8.212/91
Art. 32-A.  O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo.  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 1o  Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 2o  Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas:  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 3o  A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).�
A intimação que antecede a lavratura do Auto de Infração apenas deve ser realizada nas hipóteses em que a autoridade autuante não dispõe de elementos suficientes à comprovação da infração tributária ou, ainda, nas hipóteses em que o contribuinte não tenha apresentado a declaração ou tenha apresentado com incorreções ou omissões, de acordo com o que prescreve artigo 32-A da Lei n. 8.212/91. No caso em tela, perceba-se que a infração restou comprovada a partir da efetiva entrega fora do prazo das GFIPs.
A jurisprudência deste Tribunal é uníssona quanto a desnecessidade de intimação prévia do sujeito passivo nos casos em que a autoridade dispõe de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. Esse o teor da Súmula CARF n. 46, cuja redação transcrevo abaixo:
�Súmula CARF nº 46
O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Por fim, a apresentação das GFIP�s fora do prazo legal estabelecido para tanto não enseja a intimação prévia do sujeito passivo. Apenas nas hipóteses em que a autoridade autuante não dispõe de elementos suficientes relativos à comprovação da efetiva subsunção do fato infracional à norma jurídica é que a referida intimação se faz necessária, não sendo essa, portanto, a hipótese dos autos.

Das obrigações acessórias como obrigações autônomas e da obrigatoriedade de apresentação de GFIP�s

A palavra obrigação deriva do latim obligatio, do verbo obligare (atar, ligar, vincular), que exprime, literalmente, a ação de se mostrar atado, ligado ou vinculado a alguma coisa. Em sentido amplo, a palavra obrigação é empregada em Direito para designar o vínculo jurídico que liga dois sujeitos de direitos e obrigações.
Como ocorre no direito das obrigações em geral, as obrigações tributárias consistem em um vínculo que prende o direito de crédito do sujeito ativo ao dever do sujeito passivo. Há, pois, em toda obrigação um direito de crédito, que pode referir-se a uma ação ou omissão a que está submetido o sujeito passivo, sendo que o objeto da obrigação é o comportamento de fazer alguma coisa. Mais comumente, entende-se por objeto da obrigação aquilo que o devedor deve entregar ao credor ou também, é óbvio, o que deve fazer ou deixar de fazer. 
O Código Tributário Nacional estabelece que  a obrigação tributária é principal ou acessória e que a obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária, enquanto que a obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, realizadas no interesse da fiscalização tributária. Confira-se:
�Lei n. 5.172/66
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.�
Pelo que se pode observar, quando o Código fala em obrigação principal está se referindo à obrigação de pagar o tributo, à obrigação tributária de dar, a qual, aliás, revela-se como obrigação de caráter patrimonial ou pecuniário. Ao lado da obrigação de dar ou de pagar o tributo, o Código elenca as obrigações acessórias. As obrigações acessórias têm como objeto um fazer, um não fazer ou um tolerar alguma coisa, diferente, obviamente, da conduta de levar dinheiro aos cofres públicos.
A propósito, note-se que a natureza acessória não deve ser compreendida no sentido de ligação a determinada obrigação outra da qual dependa. Por isso mesmo que a obrigação acessória subsiste ainda quando a obrigação principal de pagar tributo à qual se liga ou parece ligar-se imediatamente é inexistente em face de imunidade, não incidência ou de isenção tributária. O caráter da acessoriedade há de ser entendido, portanto, no sentido próprio que tem a obrigação no campo do Direito Tributário. Acessoriedade no sentido de se tratar de uma obrigação que é instrumento da outra, quer dizer, que apenas existe para instrumentalizá-la. É nesse sentido que dispõe Luciano Amaro:
�A acessoriedade da obrigação dita �acessória� não significa (como se poderia supor, à vista do princípio geral de que o acessório segue o principal) que a obrigação tributária assim qualificada dependa da existência de uma obrigação principal à qual necessariamente se subordine. As obrigações tributárias acessórias (ou formais ou, ainda,  instrumentais) objetivam dar meios à fiscalização tributária para que esta investigue e controle o recolhimento de tributos (obrigação principal) a que o próprio sujeito passivo da obrigação acessória, ou outra pessoa, esteja, ou possa estar, submetido. Compreendem as obrigações de emitir documentos fiscais, de escriturar livros, de entregar declarações, de não embaraçar a fiscalização etc.�
Celso Ribeiro Bastos também tem se manifestado de igual modo:
�A obrigação acessória é uma normatividade auxiliar que torna possível a realização da principal. É acessória no sentido de que desempenha um papel auxiliar. Não se quer dizer com essa denominação que a obrigação acessória esteja subordinada ou mesmo dependente da principal. A obrigação acessória visa a fiscalização de tributos, objetivando o pagamento destes (obrigação principal). Note-se que ela é fundamental para a efetivação do pagamento do tributo. Sem a obrigação acessória, o Poder Público não teria meios de exigir o tributo. São tidas por obrigações acessórias, também denominadas formais ou instrumentais: a emissão de notas, escrituração de livros etc.�
De fato, a obrigação acessória de �X� não supõe que �X� (ou �Y�) possua, necessariamente, alguma obrigação principal, bastando, para tanto, que haja a probabilidade de existir obrigação principal de �X� ou de �Y�. Mas não se dispensa essa probabilidade, já que as obrigações ditas �acessórias� são instrumentais e só há obrigações instrumentais na medida da possibilidade de existência das obrigações para cuja fiscalização aquelas sirvam de instrumento. É nesse sentido que as obrigações tributárias formais são apelidadas de �acessórias�. E muito embora não dependam da efetiva existência de uma obrigação principal, elas se atrelam à possibilidade ou probabilidade de existência de obrigações principais, não obstante se alinhem, em grande número de situações, com uma obrigação principal efetiva.
As obrigações acessórias decorrem diretamente da legislação tributária e são realizadas no interesse da administração fiscal, de modo que sua observância independe da existência da obrigação principal correlata. É por isso mesmo que ainda que o contribuinte cumpra com as suas respectivas obrigações principais de pagar tributos não estará livre ou desobrigado de cumprir com as obrigações acessórias de, por exemplo, emitir documentos fiscais, escriturar livros ou mesmo apresentar GFIPs na forma, prazo e condições tais quais previstos na legislação de regência.
No campo das obrigações tributárias acessórias, existe aquela em que a empresa é obrigada a declarar na forma, prazo e condições os dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS. Confira-se:
�Lei n. 8.212/91
Art. 32. A empresa é também obrigada a:
[...]
IV � declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço � FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS.�
Com efeito, se a empresa não apresenta a GFIP ou não o faz no prazo estabelecido na legislação de regência ou, ainda, de acordo com as condições pré-estabelecidas, decerto que estará por descumprir a obrigação acessória constante no artigo 32, inciso IV da Lei n. 8.212/91 e, portanto, sujeitar-se-á à aplicação das penalidades tributárias cabíveis. É aí que entra a aplicação da multa constante do artigo 32-A da referida Lei n. 8.212/91, o qual prescreve que aquele que deixar de apresentar a GFIP na forma, prazo e condições pré-fixadas sujeitar-se-á à aplicação de multas, conforme se pode observar da norma transcrita abaixo:
�Lei n. 8.212/91
Art. 32-A.  O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo.  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 1o  Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 2o  Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas:  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 3o  A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).�
Consoante dispõe o item 3 � Quem deve recolher e informar � do Capítulo I � Orientações Gerais � do Manual GFIP/SEFIP 8.4., as pessoas físicas e jurídicas e os contribuintes equiparados a empresa sujeitos ao recolhimento do FGTS devem apresentar declarações GFIP�s e ainda que não haja recolhimento para o FGTS. É ver-se:
�Manual GFIP/SEFIP 8.4
[...]
2 - QUEM DEVE RECOLHER E INFORMAR 
Devem recolher e informar a GFIP/SEFIP as pessoas físicas ou jurídicas e os contribuintes equiparados a empresa sujeitos ao recolhimento do FGTS, conforme estabelece a Lei nº 8.036, de 11/05/1990, e legislação posterior, bem como à prestação de informações à Previdência Social, conforme disposto na Lei nº 8.212, de 24/07/1991, e alterações posteriores. 
Ainda que não haja recolhimento para o FGTS, é necessária a informação de todos os dados cadastrais e financeiros para a Previdência Social e para o FGTS. 
[...]
Caso não haja o recolhimento para o FGTS, o empregador doméstico fica dispensado da entrega da GFIP/SEFIP apenas com informações declaratórias. 
A prestação das informações, a transmissão do arquivo NRA.SFP, bem como os recolhimentos para o FGTS são de inteira responsabilidade do empregador/contribuinte.�
A empresa é obrigada a apresentar as GFIP�s mesmo nas hipóteses em que não possua funcionários, de acordo com o que estabelece o item 4 � O que deve ser informado � do Capítulo I � Orientações gerais � do referido Manual GFIP/SEFIP 8.4.:
�Manual GFIP/SEFIP 8.4
[...]
4 - O QUE DEVE SER INFORMADO
a) Dados cadastrais do empregador/contribuinte, dos trabalhadores e tomadores/obras.
b) Bases de incidência do FGTS e das contribuições previdenciárias, compreendendo:
- remunerações dos trabalhadores; 
- comercialização da produção; 
- receita de espetáculos desportivos/patrocínio;
c) Outras informações: 
- movimentação de trabalhador (afastamentos e retornos); 
- salário-família; salário-maternidade; 
- compensação; retenção sobre nota fiscal/fatura; 
- exposição a agentes nocivos/múltiplos vínculos;
- valor da contribuição do segurado, nas situações em que não for calculado pelo SEFIP (múltiplos vínculos/múltiplas fontes, trabalhador avulso, código 650).
***
5 � AUSÊNCIA DE FATO GERADOR (SEM MOVIMENTO)
Inexistindo recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social, o empregador/contribuinte deve transmitir pelo Conectividade Social um arquivo SEFIPCR.SFP com indicativo de ausência de fato gerador (sem movimento) (...).
[...]
Devem apresentar GFIP/SEFIP com o indicativo de ausência de fato gerador: 
a) as empresas que, mesmo em atividade, não tiverem fatos geradores a declarar à Previdência Social ou FGTS a recolher, nem sofreram retenção sobre nota fiscal/fatura (Lei 9.711/98); 
b) todas as empresas cujos números de inscrição (CNPJ e CEI) não estejam devidamente encerrados junto à Previdência Social, como por exemplo, firma individual, obras de construção civil, produtor rural ou contribuinte individual com segurados que lhe tenham prestado serviço, caso estejam com suas atividades paralisadas; 
c) as empresas que, em 01/1999, estavam com suas atividades paralisadas ou sem fatos geradores relativos ao FGTS e à Previdência Social. 
d) o MEI quando houver ausência de fato gerador (sem movimento) na competência subsequente àquela para a qual entregou GFIP com fatos geradores.�
Pelo que se pode observar, ainda que não possua empregados e não haja recolhimento para o FGTS, a empresa estará obrigada a entregar as GFIP�s contendo todas as informações cadastrais e financeiras de interesse da Previdência Social. Além do mais, a empresa também está obrigada a transmitir as referidas declarações à Previdência Social mesmo nas hipóteses em que inexista recolhimento ao FGTS ou inexista informações à Previdência, sendo que aí a empresa deverá transmitir uma arquivo pelo Conectividade Social com indicativo de ausência de fato gerador (sem movimento).
A propósito, o próprio artigo 32, inciso IV da Lei , 8.212/91 dispõe que as GFIP�s devem ser apresentadas ou transmitidas dentro de determinado prazo fixado pela legislação de regência. E, aí, o item 6 � Prazo para entregar e recolher � do Capítulo I � Orientações gerais � do Manual SEFIP/GFIP 8.4 dispõe que tais declarações devem ser transmitidas até o 7º (sétimo) dia do mês seguinte ao mês de competência. Confira-se:
�Manual GFIP/SEFIP 8.4
[...]
6 - PRAZO PARA ENTREGAR E RECOLHER
A GFIP/SEFIP é utilizada para efetuar os recolhimentos ao FGTS referentes a qualquer competência e, a partir da competência janeiro de 1999, para prestar informações à Previdência Social, devendo ser apresentada mensalmente, independentemente do efetivo recolhimento ao FGTS ou das contribuições previdenciárias, quando houver: 
a) recolhimentos devidos ao FGTS e informações à Previdência Social; 
b) apenas recolhimentos devidos ao FGTS; 
c) apenas informações à Previdência Social. 
O arquivo NRA.SFP, referente ao recolhimento/declaração, deve ser transmitido pelo Conectividade Social até o dia sete do mês seguinte àquele em que a remuneração foi paga, creditada ou se tornou devida ao trabalhador e/ou tenha ocorrido outro fato gerador de contribuição ou informação à Previdência Social. Caso não haja expediente bancário, a transmissão deve ser antecipada para o dia de expediente bancário imediatamente anterior. 
O arquivo NRA.SFP, referente à competência 13, destinado exclusivamente à Previdência Social, deve ser transmitido até o dia 31 de janeiro do ano seguinte ao da referida competência. 
NOTA: 
1. No caso de recolhimento ao FGTS o arquivo NRA.SFP deve ser transmitido com antecedência mínima de dois dias úteis da data de recolhimento.�
Em senda conclusiva, destaque-se, portanto, que as alegações de que a empresa recorrente não possui quaisquer débitos tributários e de que o descumprimento de obrigação acessória não causou qualquer prejuízo ao Fisco são de todo irrelevantes. A despeito da infração pelo descumprimento de obrigação acessória não ter causado prejuízo ao Fisco, isso não significa que a penalidade tributária não deva ser aplicada, porque a exigência da multa aí independe da capacidade financeira do sujeito passivo ou da existência de danos causados à Fazenda.
O que deve restar claro é que as obrigações acessórias são autônomas e subsistem ainda que a obrigação principal de pagar tributo inexista ou tenha sido cumprida. Por essas razões, entendo que as alegações da empresa recorrente nesse ponto não devem ser acolhidas.

Da inaplicabilidade do instituto da denúncia espontânea e da aplicação da Súmula CARF n. 49

Pois bem. Penso que a questão da aplicação do instituto da denúncia espontânea previsto tanto no artigo 138 do Código Tributário Nacional quanto no artigo 472 da Instrução Normativa n. 971/2009, em sua redação original, não comporta maiores digressões ou complexidades. A propósito, confira-se o que dispõem os referidos artigos:
 �Lei n. 5.172/66
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
Instrução Normativa RFB n. 971/2009
Art. 472. Caso haja denúncia espontânea da infração, não cabe a lavratura de Auto de Infração para aplicação de penalidade pelo descumprimento de obrigação acessória. 
Parágrafo único. Considera-se denúncia espontânea o procedimento adotado pelo infrator que regularize a situação que tenha configurado a infração, antes do início de qualquer ação fiscal relacionada com a infração, dispensada a comunicação da correção da falta à RFB.� 
De fato, boa parte da doutrina tem afirmado que o instituto em apreço seria de todo aplicável às sanções por descumprimento de obrigações acessórias ou deveres instrumentais. O entendimento é o de que a expressão �se for o caso� constante do artigo 138 do Código Tributário Nacional deixa fora de qualquer dúvida razoável que a norma abrange também o inadimplemento de obrigações acessórias, porque, em se tratando de obrigação principal descumprida, o tributo é sempre devido, sendo que, para abranger apenas o inadimplemento de obrigações principais, a expressão seria inteiramente desnecessária. É nesse sentido que Hugo de Brito Machado tem se manifestado:
�Como a lei diz que a denúncia há de ser acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido, resta induvidoso que a exclusão da responsabilidade tanto se refere a infrações das quais decorra o não pagamento do tributo como a infrações meramente formais, vale dizer, infrações das quais não decorra o não pagamento do tributo. Inadimplemento de obrigações tributárias meramente acessórias.
Como não se deve presumir a existência, na lei, de palavras ou expressões inúteis, temos de concluir que a expressão se for o caso, no art. 138 do Código Tributário Nacional, significa que a norma nele contida se aplica tanto para o caso em que a denúncia espontânea da infração se faça acompanhar do pagamento do tributo devido, como também no caso em que a denúncia espontânea da infração não se faça acompanhar do pagamento do tributo, por não ser o caso. E com toda certeza somente não será o caso em se tratando de infrações meramente formais, vale dizer, mero descumprimento de obrigações tributárias acessórias.�
Aliás, há muito que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem rechaçando esse posicionamento sob o entendimento de que o artigo 138 do CTN abrange apenas as obrigações principais, uma vez que as obrigações acessórias são autônomas e, portanto, consubstanciam deveres impostos por lei os quais se coadunam com o interesse da arrecadação e fiscalização dos tributos, bastando que a obrigação acessória não seja cumprida no prazo previsto em lei para que reste configurada a infração tributária, a qual, aliás, não poderia ser objeto da denúncia espontânea. A título de informação, registre-se que quando do julgamento  do AgRg no REsp n. 1.466.966/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, a Corte Superior entendeu que a denúncia espontânea não é capaz de afastar a multa decorrente do atraso na entrega da DCTF, ainda que o sujeito passivo seja beneficiário de imunidade e isenção.
A jurisprudência deste E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF também tem se manifestado no sentido da inaplicabilidade do instituto da denúncia espontânea no âmbito das sanções por descumprimento de obrigações acessórias tal como ocorre nos casos de atraso na entrega das declarações, incluindo-se, aí, as GFIPs. Esse o teor da Súmula Vinculante CARF n. 49, conforme transcrevo abaixo: 
�Súmula CARF nº 49
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).�
Portanto, no âmbito deste Tribunal predomina o entendimento de que a denúncia espontânea prevista nos artigos 138 do Código Tributário Nacional e 472 da Instrução Normativa RFB n. 971/2009 não alcança a penalidade decorrente do atraso da entrega da declaração, incluindo-se, aí, as GFIP�s.

Da aplicação da multa e da interpretação do artigo 32-A da Lei n. 8.212/91

De fato, toda multa exerce a função de apenar o sujeito a ela submetido tendo em vista o ilícito praticado. É na pessoa do infrator que recai a multa, isto é, naquele a quem incumbia o dever legal de adotar determinada conduta e que, tendo deixado de fazê-lo, deve sujeitar-se à sanção cominada pela lei. 
Seguindo essa linha de raciocínio, note-se que a redação do artigo 32-A da Lei n. 8.212/91 é bastante clara ao prescrever que aquele que deixar de apresentar a declaração a que se refere o artigo 32, inciso IV da referida Lei no prazo fixado sujeitar-se-á às sanções cabíveis. Confira-se:
�Lei n. 8.212/91
Art. 32-A.  O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
[...]
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo.  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 1o  Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
[...]
§ 3o  A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).� (grifei).
Pelo que se pode notar, a entrega de GFIP�s fora do prazo fixado na legislação de regência enseja a aplicação de multa correspondente a 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das contribuições informadas, respeitados aí o percentual máximo de 20% (vinte por cento) e os valores mínimos de R$ 200,00 nas hipóteses em que as respectivas declarações informam a ausência de fato gerador (sem movimento) e de R$ 500,00 em relação aos demais casos.
Conforme se pode observar do Auto de Infração juntado às fls. 12, a base de cálculo da multa relativa a cada uma das competências objeto da autuação foi de R$ 248,80 para as competências de 03.2012 a 06.2012  e R$ 385,64 no que diz com as competências de 11.2012 e 12.2012. Considerando o teor do artigo 32-A, inciso II da Lei n. 8.212/91, a multa aplicada em concreto resultaria no montante mínimo de R$ 4.98 (2% de R$ 248,80) para cada mês-calendário ou fração e estaria limitada a R$ 49,76 (20% de R$ 248,80) no que diz respeito às competências 03.2012 a 06.2012, enquanto que no que tange às competências de 11.2012 e 12.2012 a multa seria aplicada no valor mínimo de R$ 7.71 (2% de 385,64) para cada mês-calendário ou fração e estaria limitada a R$ 77.127 (20% de 385,64)
A rigor, tendo em vista que o próprio artigo 32-A, inciso II da Lei n. 8.212/91 faz menção ao parágrafo § 3º, o qual, aliás, estabelece que a multa mínima a ser aplicada será de R$ 500,00 nas hipóteses em que as GFIP�s apresentadas fora do prazo informam que houve a ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária � essa a hipótese dos autos -, como o valor da multa com base nos limites mínimo de 2% e  máximo de 20% resultou em montante inferior a R$ 500,00, a autoridade entendeu pela aplicação do § 3º, inciso II do artigo 32-A da Lei n. 8.212/91, que, como cediço, prescreve que o valor da multa mínima será de R$ 500,00.
A aplicação da multa em decorrência  do atraso na entrega de GFIP�s deve ser realizada a partir de uma interpretação conjunta do artigo 32-A, inciso II e do seu parágrafo 3º. A norma ali constante é clara no sentido de que, quando as GFIP�s indicam que houve a ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária, o montante mínimo da multa a ser aplicada será de R$ 500,00 para cada mês-calendário ou fração. Quer dizer, não há como interpretar a regra do inciso II do artigo 32-A da Lei n. 8.212/91 de forma separada da regra do § 3º do referido artigo. 
Por essas razões, deve-se concluir que a autoridade fiscal agiu em consonância com o ordenamento jurídico pátrio e a multa foi aplicada corretamente com fundamento no artigo 32-A da Lei n. 8.212/91, não havendo se cogitar de qualquer  vício ou ilegalidade do Auto de Infração, sem contar que à autoridade administrativa judicante é defeso emitir qualquer juízo sobre a inconstitucionalidade ou ilegalidade de dispositivos legais ou infralegais até então vigentes e, sob tal justificativa, afastá-los da aplicação ao caso concreto, uma vez que a atividade de lançamento é vinculada e obrigatória nos termos do artigo 142, caput e parágrafo único do Código Tributário Nacional.
Por fim, considerando que a penalidade objeto da presente autuação foi aplicada em consonância com os ditames do artigo 32-A da Lei n. 8.212/91 e de acordo com o artigo 142 do Código Tributário Nacional, entendo que as alegações da empresa recorrente não merecem prosperar.

Das alegações de que a multa viola os princípios da proporcionalidade e razoabilidade e da aplicação da Súmula CARF n. 2

É de se reconhecer que a multa aqui analisada foi aplicada com base no artigo 32-A da Lei n. 8.212/91, restando-se concluir, portanto, que a autoridade fiscal agiu em consonância com o ordenamento jurídico pátrio, ainda mais quando se sabe que lhe é defeso emitir qualquer juízo sobre a inconstitucionalidade ou ilegalidade de dispositivos legais ou infralegais até então vigentes e, sob tal justificativa, afastá-los da aplicação ao caso concreto, uma vez que a atividade de lançamento é vinculada e obrigatória nos termos do artigo 142, caput e parágrafo único do Código Tributário Nacional
E ainda que assim não fosse, note-se que a alegação do caráter confiscatório da multa fundamenta-se no artigo 150, inciso IV da Constituição Federal e tem por escopo a inconstitucionalidade ou ilegalidade da medida, sendo que o próprio Decreto n. 70.235/72 veda que os órgãos de julgamento administrativo fiscal possam afastar aplicação ou deixem de observar lei ou decreto sob fundamento de inconstitucionalidade. Confira-se:
�Decreto n. 70.235/72
Art. 26-A.  No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.�
Em consonância com o artigo 26-A do Decreto n. 70.235/72, o artigo 62 do Regimento Interno - RICARF, aprovado pela Portaria MF n. 343 de junho de 2015, também prescreve que é vedado aos membros do CARF afastar ou deixar de observar quaisquer disposições contidas em Lei ou Decreto:
�PORTARIA MF Nº 343, DE 09 DE JUNHO DE 2015.
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.�
A Súmula CARF n. 2 também dispõe que este Tribunal não tem competência para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. Veja-se:
�Súmula CARF n. 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�
Tendo em vista que a fiscalização agiu em consonância com a legislação de regência e que, por outro lado, não cabe a este E. CARF se pronunciar sobre a inconstitucionalidade ou ilegalidade das normas tributárias vigentes, reafirmo que a multa aplicada com fundamento no artigo 32-A da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 11.941/2009, não pode ser afastada ou reduzida tal como pretende a empresa recorrente.

Conclusão 

Por todo o exposto e por tudo que consta nos autos, conheço do presente recurso voluntário e entendo por negar-lhe provimento. 
(documento assinado digitalmente)
Sávio Salomão de Almeida Nóbrega
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A dendncia espontanea (art. 138 do Cddigo Tributario Nacional) ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracao.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLAARAQAO. GFIP.
CALCULO DA MULTA REALIZADO EM CONSONANCIA COM O
ARTIGO 32-A DA LEI N. 8.212/91.

A aplicacdo da multa em decorréncia do atraso na entrega de GFIP’s deve ser
realizada a partir de uma interpretacdo conjunta do artigo 32-A, inciso Il e do
seu paragrafo 3° sendo que a norma ali constante é clara no sentido de que,
quando as GFIP’s indicam que houve a ocorréncia de fatos geradores de
contribuicdo previdenciaria, 0 montante minimo da multa a ser aplicada seré de
R$ 500,00 para cada més-calendério ou fragéo.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARACAO. GFIP.
ALEGACOES DE  VIOLACAO  AOS PRINCIPIOS DA
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. ALEGACOES DE
INCONSTITUCIONALIDADE E/OU ILEGALIDADE SUMULA CARF N.
2.

No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

O CARF ndo e competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Savio Salomé&o de Almeida Nébrega - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu
Kushiyama, Débora Fofano dos Santos, Savio Saloméo de Almeida Nébrega, Marcelo Milton da
Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatério

Trata-se, na origem, de Auto de Infracdo lavrado por descumprimento da
obrigagdo acessoria prevista no artigo 32, inciso IV e pardgrafo 9° da Lei n. 8.212/91, porquanto
a empresa autuada teria apresentado as GFIP’s das competéncias de 03.2012, 04.2012, 05.2012,
06.2012, 11.2012 e 12.2012 fora do prazo legal estabelecido para tanto. Com efeito, foi aplicada
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a multa prescrita no artigo 32-A da Lei n. 8.212/91, com redacdo dada pela Lei n. 11.941/2009, a
qual restou fixada em R$ 3.000,00 (fls. 21).

A empresa foi devidamente notificada da autuacao e apresentou, tempestivamente,
Impugnacdo de fls. 2/10, alegando, em sintese, (i) a nulidade do auto de infragdo, (ii) que o
atraso na entrega das GFIP’s ndo causou qualquer prejuizo ao erario publico, (ii) que ndo ocorreu
a intimacdo prévia da empresa para que pudesse prestar esclarecimentos nos termos do artigo 32-
A da Lei n. 8.212/91, (iii) que as multas deveriam ser excluidas em decorréncia da configuracédo
do instituto da dendncia esponténea previsto no artigo 138 do CTN, (iv) que o valor da multa
aplicada é ilegal e inconstitucional e, por fim, (v) que houve violagcdo aos principios da
razoabilidade e proporcionalidade.

Com base em tais alegacdes, a empresa requereu que a impugnacao fosse acolhida
e que a nulidade do auto de infracdo fosse declarada e, subsidiariamente, que a multa fosse
aplicada no montante de 2% sobre o valor do tributo devido, nos termos do artigo 32-A, inciso Il
da Lein. 8.212/91.

Os autos foram encaminhados para apreciacdo da peca impugnatéria e, ai, em
Acorddo de fls. 25/31, a 3% Turma da DRJ Ribeirdo Preto - SP entendeu por julga-la
improcedente, conforme se pode observar dos trechos transcritos abaixo:

“A impugnante aduziu genericamente a nulidade do lancamento a qual deve ser
afastada, uma vez que o auto de infracdo foi lavrado seguindo as determinacfes do
Decreto n°® 70.235, de 1972, arts. 9° e 10, contendo a infragdo cometida (atraso na
entrega da GFIP), a data limite e a data efetiva de entrega, além do correto
enquadramento legal. Para infirmar essa constatacdo, caberia a ela comprovar eventual
entrega no prazo.

Quanto a alegagdo de falta de intimacéo prévia ao langamento, no caso em tela, ndo
houve necessidade dessa intimacg&o, pois a autoridade autuante dispunha dos elementos
necessarios a constituicdo do crédito tributdrio devido. A prova da infragdo é a
informacdo do prazo final para entrega da declaracdo e da data efetiva dessa entrega, a
qual constou do langamento.

]

As disposicOes insertas no art. 32-A da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, ndo
contrariam o entendimento manifestado acima. Em nenhum momento h& imposicéo de
prévia intimacdo ao langamento tributario. Apenas nos casos em que a intimagdo é
necessaria, qual sejam a ndo apresentacdo da declaracdo e a apresentacdo com erros ou
incorrecOes é que a intimacédo deve ser realizada.

Portanto, a intimagdo que anteceda a constituicdo do crédito tributario somente sera
realizada se necesséria, visando suprir o langamento daqueles elementos previstos em
lei e sem os quais ele poderia resultar ineficaz.

No tocante a alegacdo de ofensa a principios constitucionais da san¢do pecunidria,
afastar multa prevista expressamente em diploma legal sob tal fundamento implicaria
declarar a inconstitucionalidade de lei. Ademais os principios de vedacdo ao confisco,
da proporcionalidade, da publicidade e da razoabilidade, previstos na Constituicdo
Federal (CF), sdo dirigidos ao legislador de forma a orientar a feitura da lei. Portanto,
uma vez positivada a norma, € dever da autoridade fiscal aplica-la .

Sobre a denuncia espontanea, considerando a vinculagdo do julgador administrativo
prevista no art. 7°, V, da Portaria MF n° 341, de 2011, e a Solugéo de Consulta Interna
(SCI) n° 7 — Cosit, de 26 de mar¢o de 2014, publicada no sitio da Receita Federal em
28/03/2014, que vincula essa autoridade julgadora (...).

]
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Conforme se depreende da leitura da referida SCI, o art. 476 da Instrugdo Normativa
(IN) RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009, trata da aplicacdo das multas por
descumprimento da obrigacdo acessdria prevista no inciso IV do art. 32 da Lei n® 8.212,
de 1991 - relacionadas a GFIP — e, em seu inciso II, letra ‘b’, especificamente da multa
aplicavel no caso de “falta de entrega da declaragdo [GFIP] ou entrega ap6s o prazo”. O
85° do referido art. 476 dispde inclusive sobre os termos inicial e final para efeitos da
aplicacdo da multa por ndo entrega da GFIP ou entrega ap6s o prazo, definindo como
termo final “a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-apresentacdo, a data da
lavratura do Auto de Infragdo ou da Notificacdo de Lancamento”. Portanto em caso de
entrega em atraso da GFIP, o termo final para calculo da multa sera a data em que
houve efetivamente a entrega da guia.

O art. 472 da IN RFB n° 971, de 2009, apenas esclarece que ndo é aplicada multa por
descumprimento de obrigacdo acessdria no caso de regularizacdo da situacdo antes de
qualquer acdo fiscal, isso porque, salvo quando houver disciplina especifica que
disponha o contrario, eventual multa carecerd de amparo legal, ja que, regra geral, as
infragcBes por descumprimento de obrigacdo acessdria sdo caracterizadas pela falta de
entrega da obrigacdo e ndo pela entrega em atraso.

Assim h& uma norma especifica que regula a multa por atraso na entrega (art. 32-A da
Lei n®8.212, de 1991, e art. 476 da IN RFB n° 971, de 2009), enquanto o art. 472 da IN
RFB n° 971, de 2009, é geral, aplicAvel as outras infracfes que sejam sanadas
espontaneamente pelo contribuinte e para as quais ndo haja disciplina especifica que
preveja a aplicacdo de multa por atraso no cumprimento da obrigacéo acessoria.

[-]

Esclareca-se que o entendimento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(Carf) a respeito da matéria € 0 mesmo, ja tendo sido, inclusive, objeto de Sumula, que
transcrevo:

Sumula CARF n° 49: A denlncia espontanea (art. 138 do Codigo Tributério
Nacional) ndo alcanga a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracéo.

Assim, ndo assiste razdo a impugnante ao pleitear a exclusdo da multa com base na

deniincia espontanea, a qual — multa aplicada — é cabivel por conseguinte,
independentemente de ter havido ou ndo os recolhimentos das contribuiges devidas.
[-]

Também ndo procedem as alega¢Bes da impugnante quanto ao valor da multa, aduzindo
que estaria sujeita @ multa de 2%, multiplicada pelo numero de meses em atraso (até o
limite de 20%), incidente sobre o valor da base de calculo, e, assim, o valor total da
multa deveria ser de R$ 243,83 (duzentos e quarenta e trés reais e oitenta e trés
centavos), refutando os valores minimos previstos na lei. Ora, como dito, tanto a
infracdo e a penalidade aplicadas o foram de acordo com dispositivo legal valido e
vigente, ndo podendo a autoridade administrativa escusar de aplic-lo sob o risco de
responsabilidade funcional, em observancia ao art. 142, paragrafo Gnico, do CTN. Bem
como a autoridade julgadora administrativa de primeira instancia, por forca de sua
vinculagdo ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele d& o Poder Executivo,
deve limitar-se a aplica-la, sem emitir qualquer juizo de valor acerca da sua
constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade, conforme expressa disposi¢ao
da Portaria MF n° 341/2011.”

Na sequéncia, a empresa autuada foi devidamente intimada da decisdo de 12
instancia em 19.08.2019 (fls. 36/37) e entendeu por apresentar Recurso Voluntario de fls. 48/57,
protocolado 09.09.2019, sustentando, pois, as razdes do seu descontentamento. E, ai, 0s autos
foram encaminhados para este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF para
apreciacdo do presente Recurso Voluntario.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Savio Salomdo de Almeida Nébrega, Relator.

Verifico, inicialmente, que o presente Recurso Voluntario foi formalizado dentro
do prazo a que alude o artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, dai por que devo conhecé-lo e, por iSso mesmo, passo a aprecia-lo em suas
alegacOes preliminares e meritdrias.

Observo, de logo, que a empresa recorrente encontra-se por sustentar as seguintes

alegacoes:

(i)

(i)

(iii)

Da decéncia:

- Que a autoridade julgadora de piso afirmou, em primeiro lugar, que o
prazo decadencial se inicia apenas no exercicio seguinte e, em seguida,
aduziu que desde a data do vencimento das GFIP’s ja possuia todos os
elementos necessarios relativos ao lancamento, sendo que se o termo
inicial para o calculo da multa é o primeiro dia seguinte ao término do
prazo fixado para a entrega das declaragdes, ndo ha razdo para impor que o
termo inicial do prazo decadencial inicia-se no primeiro dia do exercicio
fiscal seguinte; e

- Que o prazo decadencial previsto no artigo 173 do CTN diz respeito ao
lancamento atinente ao descumprimento da obrigacao principal, ou seja, as
hipGteses em que o contribuinte deixa de recolher o tributo devido aos
cofres publicos, sendo que no caso em tela a penalidade aplicada tem por
objeto descumprimento de obrigacdo acesséria que, alids, apenas
materializou-se no vencimento do prazo para a entrega das GFIP’s.

Da auséncia de notificacdo prévia:

- Que nos termos do artigo 32-A da Lei n. 8.212/91, a penalidade
pecunidria apenas serd aplicada se o contribuinte for previamente
notificado a lavratura do Auto de Infracdo, sendo que a Lei é clara ao
dispor que o contribuinte que deixar de apresentar a declaracdo de que
trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a
apresentar com incorrecdes ou omissdes sera intimado; e

- Que o atraso na entrega das GFIP’s ndo trouxe qualquer prejuizo ao
erério, todavia, ainda assim, a empresa acabou sofrendo a imposicédo da
penalidade pecuniaria que, alias, é de todo descabida e, também,
exacerbada tendo em vista a insignificancia da infracdo cometida e a
inexisténcia de inadimplemento de tributos por ela devidos.

Da denlincia esponténea:

- Que o artigo 138 do Cdodigo Tributario Nacional determina a excluséo da
responsabilidade do agente quando ha a denuncia esponténea da infracéo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros
de mora;
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(iv)

- Que, ao tratar das infracdes tributarias, o CTN dispensa tratamento mais
benéfico ao contribuinte que, muito embora inadimplente, arrependido,
promove a quitacdo de todo o tributo devido acrescidos dos jutos antes de
qualquer notificacdo, o tratamento dispensado a recorrente deveria ser
apenas mais benéfico, uma vez que apenas diz respeito ao atraso na
entrega das GFIP’s em que nao houve prejuizo ao erario publico; e

- Que as normas infralegais ndo podem afastar a incidéncia do artigo 138
do CTN, ja que tal dispositivo tem natureza de lei complementar e,
portanto, enquanto tal, ndo pode ser contrariada por mera Instrucéo
Normativa, bem assim que o referido artigo ndo faz qualquer distingéo
entre o descumprimento das obrigacdes acessorias ou principais.

Do valor da penalidade aplicada:

- Que, de inicio, vale lembrar que o Auto de Infracdo tem por objeto a
aplicacdo de penalidade pecuniaria por descumprimento de obrigacdo
acessoria, dai por que os principios que dispdem sobre uma interpretacéo
mais benevolente concedida ao contribuinte devem ser aplicadas ao caso,
nos termos dos artigos 106 e 112 do CTN;

- Que ao contrario do que dispds a autoridade julgadora de piso, 0s
principios encampados no artigo 37 da Constituicdo Federal ndo se
dirigem apenas ao legislador, mas, sim, a administracdo tributaria, a qual,
alias, esta sujeita aos principios da legalidade, impessoalidade, publicidade
e proporcionalidade;

- Que a empresa atrasou a entrega das GFIP’s por apenas poucos meses e,
portanto, estaria sujeita a multa de 2%, multiplicada pelo nimero de meses
em atraso (até o limite de 20%), incidente sobre o valor da base de célculo,
sendo que, no caso, a multa deveria ter sido aplicada no montante total de
R$ 248,83, de modo que o valor cobrado pela Fazenda Publica ultrapassa
em muito o montante calculado pela empresa;

- Que é sabido que a aplicacdo de uma penalidade pecuniéria deve guardar
proporcionalidade e razoabilidade com a magnitude da infracdo cometida e
com a capacidade econémica do contribuinte e, ainda, de acordo com a
lesividade causada aos cofres puablicos, mesmo nos casos de
descumprimento de obrigacGes acessorias, sendo que nenhum desses
pontos justificam o valor da penalidade langada; e

- Que ndo ha como justificar o abandono da regra estabelecida no inciso 1l
do artigo 32-A da Lei n. 8.212/91 para, ao final, aplicar as disposi¢des do
8§ 3° que, sem qualquer motivo ou razdo, agrava em muito a situacdo da
empresa, sendo que a interpretacdo realizada pela autoridade fiscal ndo
encontra guarida no artigo 112 do CTN, que determina que no campo das
penalidades a interpretacdo deve ser realizada de forma mais benigna ao
contribuinte.

Com base em tais alegacOes, a empresa recorrente requer que 0 presente recurso
seja provido e que a nulidade do auto de infragdo seja declarada , uma vez que apresentou as
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GFIP’s antes do inicio de qualquer procedimento fiscal, e, subsidiariamente, que a multa seja
aplicada no montante de 2% sobre o valor do tributo devido, nos termos do artigo 32-A, inciso Il
da Lei n. 8.212/91, afastando-se, assim, a aplicacdo da penalidade minima estabelecida no artigo
32-A, § 3°da Lein. 8.212/91.

Penso que seja mais apropriado examinar tais alegacGes em topicos apartados. A
proposito, antes de adentrar na analise das alegacOes propriamente formuladas, impende destacar
que alegacdo de decadéncia ndo havia sido suscitada em sede de impugnacéo. Todavia, é bem
verdade que a decadéncia é considerada como matéria de ordem publica e tanto pode ser
suscitada em qualquer tempo e grau de jurisdicdo quanto pode ser conhecida e examinada
inclusive de oficio por parte do julgador, ndo se operando ai os efeitos do instituto juridico da
preclusdo processual.

Passemos, entdo, ao exame das alegacdes propriamente formuladas.

1. Da alegacgdo preliminar de decadéncia e da aplicacdo da Sumula CARF
n. 148

De inicio, note-se que o crédito tributario aqui discutido decorre da aplicacdo de
penalidade por descumprimento de obrigacdo acessoria. A empresa recorrente deveria ter
apresentado GFIPs na forma, prazo e condicdes tais quais previstos na legislacdo tributaria,
conforme bem preceitua o artigo 32, inciso IV da Lei n. 8.212/91, sendo que, ao deixar de fazé-
lo, acabou descumprindo a obrigacdo acessoria a que estava submetido. E, ai, o proprio artigo
32-A da referida Lei dispde que nas hipdteses em que o contribuinte apresenta a GFIPs fora do
prazo legal sujeitar-se-a as multas ali previstas.

A regra decadencial aplicavel em casos tais é aquela prevista no artigo 173, inciso
I do Codigo Tributario Nacional, que dispde que “o direito de a Fazenda Publica constituir o
crédito tributario extingue-se ap6s 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado”. E nesse sentido que ha muito
vem se manifestando este Tribunal, conforme se pode observar das ementas transcritas abaixo:

“OBRIGAC}()ES ACESSORIAS. DESCUMPRIMENTO. PENALIDADE.
DECADENCIA.

A contagem do prazo decadencial para langamento de obrigagdo tributaria decorrente do
descumprimento de obrigacao acessoria tem inicio no primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado.

L]

(Processo n. 10.680.725178/2010-99. Acdrdao n. 2201-003.798. Conselheiro(a)
Relator(a) Dione Jesabel Wasilewski. Publicado em 30.08.2007).

*kk

OBRIGAQ{)ES ACESSORIAS. DECADENCIA. INOCORRENCIA.
APLICACAO DO ART. 173, INC. I, DO CTN.
L]

2. O prazo decadencial para constituicdo de obrigagdes tributarias acessérias é de cinco
anos e deve ser contado nos termos do art. 173, inciso I, do CTN, vez que, nesta
hip6tese, ndo ha pagamento a ser homologado pela Fazenda Publica.
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]

(Processo n. 10805.003553/2007-97. Acorddo n. 2402-006.520. Conselheiro Relator
Jodo Victor Ribeiro Aldinucci. Publicado em 22.10.2018).”

Corroborando essa linha de raciocinio, colaciono entendimento sumulado no
ambito deste Tribunal:

“Stimula CARF n° 148

No caso de multa por descumprimento de obrigacdo acessoria previdenciaria, a afericdo
da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique
pagamento antecipado da obrigagdo principal correlata ou esta tenha sido fulminada
pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.”

Na hipdtese dos autos, verifique-se que a autuacdo tem por objeto as
competéncias de 03.2012, 04.2012, 05.2012, 06.2012, 11.2012 e 12.2012 (fls. 21), de modo a
contagem do prazo decadencial comecou a fluir em 1° de janeiro de 2013 e findar-se-ia apenas
em 31.12.2017. Com efeito, considerando que a empresa recorrente foi devidamente notificada
da autuacdo em 22.05.2017 (fls. 40/41), ndo ha que se falar na ocorréncia da decadéncia.

O langamento aqui discutido foi realizado dentro do prazo de cinco anos a que
alude o artigo 173, inciso | do Cddigo Tributario Nacional, dai por que a preliminar de
decadéncia deve ser rejeitada.

2. Da desnecessidade de intimacdo prévia do sujeito passivo e da aplicacao
da Simula CARF n. 46

E sabido que compete privativamente & autoridade administrativa constituir o
crédito tributario pelo lancamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, conforme bem estabelece o
artigo 142 do Cdédigo Tributario Nacional, cuja redacdo transcrevo abaixo:

“l ein.5.172/66

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicagdo da penalidade cabivel.”

A despeito de o Codigo prescrever que o lancamento é o procedimento tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacéo tributéria, a doutrina costuma tecer criticas
a locucdo “tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obriga¢do correspondente”,
porque, de fato, o lancamento ndo tende para coisa nenhuma, mas é o proprio resultado da
verificacdo da ocorréncia do fato gerador. Sem que tenha previamente sido verificado a
realizacdo desse fato, o lancamento serd descabido, ja que tal ato juridico administrativo
pressupde que todas as investigacdes eventualmente necessérias ja tenham sido realizadas e que
o fato gerador da obrigacao tributaria ja tenha sido identificado nos seus varios aspectos'.

! AMARO, Luciano. Direito tributario brasileiro. 20. ed. S&o Paulo: Saraiva, 2014, N&o paginado.



FI. 9do Ac6rddo n.° 2201-007.130 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10480.724572/2017-32

Quer dizer, se a autoridade ndo dispde de todas as informacbes que levam a
conclusédo da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, a qual, no caso em tela,
consubstancia-se no descumprimento de obrigacéo acessoria € que havera, ai, sim, a necessidade
de intimacédo do sujeito passivo para que os elementos necessarios a constituicdo do crédito seja
realizada.

O proprio artigo 9° do Decreto n. 70.235/72 dispde que os autos de infragéo
deverdo estar instruidos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova
indispensaveis a comprovacdo do ilicito’>. Do contrario, haverd a necessidade de abertura de
procedimento fiscal para que os auditores possam coletar dados e informacdes relacionados ao
fato gerador e possam comprovar, portanto, a efetiva subsungdo do fato a norma juridica,
conforme dispGem os artigos 7° do Decreto n. 70.235/72 e 196 do Codigo Tributario Nacional®.

Seguindo essa linha de raciocinio, note-se que a redagdo do artigo 32-A da Lei n.
8.212/91 é bastante clara ao prescrever que aquele que deixar de apresentar a declaracéo a que se
refere o artigo 32, inciso IV da referida Lei no prazo fixado sujeitar-se-a as san¢des cabiveis,
sendo que a intimacdo prévia ao lancamento sera realizada apenas nas hipdteses em que o
contribuinte ndo tenha apresentado a declaragdo ou tenha apresentado com incorregdes ou
omissdes. Confira-se:

“Lein. 8.212/91

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaracéo de que trata o inciso 1V
do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorre¢Ges ou
omissdes sera intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a as
seguintes multas: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informagdes incorretas ou
omitidas; e (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo, incidentes sobre o montante
das contribui¢cdes informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de
entrega da declaracdo ou entrega apds o prazo, limitada a 20% (vinte por cento),
observado o disposto no § 3° deste artigo. (Incluido pela Lei n°® 11.941, de 2009).

§ 1° Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso Il do caput deste artigo, sera
considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega
da declaragdo e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infracdo ou da notificacdo de lancamento.
(Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

§ 2% Observado o disposto no § 3° deste artigo, as multas serdo reduzidas: (Incluido
pela Lei n° 11.941, de 2009).

I — a metade, quando a declaracdo for apresentada apds o prazo, mas antes de qualquer
procedimento de oficio; ou (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

Il —a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentacdo da declaracdo no prazo
fixado em intimacdo. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 20009).

§ 3° A multa minima a ser aplicada sera de: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

2 Cf. Decreto n. 70.235/72, Art. 90 A exigéncia do crédito tributario e a aplicacdo de penalidade isolada serdo
formalizados em autos de infracdo ou notificacBes de langamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais
deverdo estar instruidos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis a
comprovacdo do ilicito.

3 Cf. Lei n. 5.172/66, Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligéncias de
fiscalizacdo lavrara os termos necessarios para que se documente o inicio do procedimento, na forma da legislacdo
aplicavel, que fixard prazo maximo para a concluséo daquelas.
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I — R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissao de declaragdo sem ocorréncia de
fatos geradores de contribuicdo previdenciaria; e (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

Il - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido pela Lei n°® 11.941, de
2009).”

A intimacdo que antecede a lavratura do Auto de Infragdo apenas deve ser
realizada nas hipoOteses em que a autoridade autuante ndo dispde de elementos suficientes a
comprovacao da infracdo tributaria ou, ainda, nas hipoteses em que o contribuinte ndo tenha
apresentado a declaracdo ou tenha apresentado com incorre¢fes ou omissdes, de acordo com o
que prescreve artigo 32-A da Lei n. 8.212/91. No caso em tela, perceba-se que a infragdo restou
comprovada a partir da efetiva entrega fora do prazo das GFIPs.

A jurisprudéncia deste Tribunal € unissona quanto a desnecessidade de intimacéo
prévia do sujeito passivo nos casos em que a autoridade dispde de elementos suficientes a
constituicdo do crédito tributario. Esse o teor da Simula CARF n. 46, cuja redacdo transcrevo
abaixo:

“Sumula CARF n° 46

O lancamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimacao ao sujeito passivo, nos
casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a constituicdo do crédito
tributario. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

Por fim, a apresentacdo das GFIP’s fora do prazo legal estabelecido para tanto néo
enseja a intimacao prévia do sujeito passivo. Apenas nas hipoteses em que a autoridade autuante
ndo dispde de elementos suficientes relativos a comprovacdo da efetiva subsuncdo do fato
infracional a norma juridica € que a referida intimacdo se faz necessaria, ndo sendo essa,
portanto, a hipétese dos autos.

3. Das obrigacGes acessorias como obrigacdes autdbnomas e da
obrigatoriedade de apresentacio de GFIP’s

A palavra obrigacdo deriva do latim obligatio, do verbo obligare (atar, ligar,
vincular), que exprime, literalmente, a agdo de se mostrar atado, ligado ou vinculado a alguma
coisa. Em sentido amplo, a palavra obrigacdo é empregada em Direito para designar o vinculo
juridico que liga dois sujeitos de direitos e obrigacGes.

Como ocorre no direito das obrigagdes em geral, as obrigacBes tributarias
consistem em um vinculo que prende o direito de crédito do sujeito ativo ao dever do sujeito
passivo. H4, pois, em toda obrigacdo um direito de creédito, que pode referir-se a uma acao ou
omissdo a que estd submetido o sujeito passivo, sendo que 0 objeto da obrigacdo é o
comportamento de fazer alguma coisa. Mais comumente, entende-se por objeto da obrigacéo
aquilo que o devedor deve entregar ao credor ou tambeém, € dbvio, o que deve fazer ou deixar de
fazer*.

O Codigo Tributario Nacional estabelece que a obrigacéo tributaria € principal ou
acessoria e que a obrigacdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o

* BASTOS, Celso Ribeiro. Arts. 113 a 118. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva. (Coord.). Comentérios ao Cédigo
Tributério Nacional. Vol. 1. 7. ed. Sdo Paulo: Saraiva, 2013, p. 174.
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pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria, enquanto que a obrigacdo acessoria decorre da
legislacdo tributéria e tem por objeto as prestacBes, positivas ou negativas, realizadas no
interesse da fiscalizacdo tributaria. Confira-se:

“Lein.5.172/66
Art. 113. A obrigacéo tributéria € principal ou acessoria.

8 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o
pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito
dela decorrente.

§ 2° A obrigacdo acessoria decorre da legislacdo tributaria e tem por objeto as
prestacdes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadacdo ou da
fiscalizagdo dos tributos.”

Pelo que se pode observar, quando o Codigo fala em obrigacdo principal esta se
referindo a obrigacdo de pagar o tributo, a obrigacdo tributaria de dar, a qual, alias, revela-se
como obrigacao de carater patrimonial ou pecuniario. Ao lado da obrigacdo de dar ou de pagar o
tributo, o Codigo elenca as obrigacGes acessorias. As obrigacdes acessdrias ttm como objeto um
fazer, um ndo fazer ou um tolerar alguma coisa, diferente, obviamente, da conduta de levar
dinheiro aos cofres publicos.

A proposito, note-se que a natureza acessoria ndo deve ser compreendida no
sentido de ligacdo a determinada obrigacdo outra da qual dependa. Por isso mesmo que a
obrigacdo acessoéria subsiste ainda quando a obrigacédo principal de pagar tributo a qual se liga ou
parece ligar-se imediatamente é inexistente em face de imunidade, ndo incidéncia ou de isencéo
tributaria. O carater da acessoriedade ha de ser entendido, portanto, no sentido préprio que tem a
obrigagdo no campo do Direito Tributario. Acessoriedade no sentido de se tratar de uma
obrigacdo que é instrumento da outra, quer dizer, que apenas existe para instrumentaliza-la®. E
nesse sentido que dispde Luciano Amaro®:

“A acessoriedade da obrigacdo dita “acessoria” ndo significa (como se poderia supor, a
vista do principio geral de que o acessério segue o principal) que a obrigacéo tributaria
assim qualificada dependa da existéncia de uma obrigagdo principal a qual
necessariamente se subordine. As obrigacGes tributdrias acessérias (ou formais ou,
ainda, instrumentais) objetivam dar meios a fiscalizagdo tributéria para que esta
investigue e controle o recolhimento de tributos (obrigacéo principal) a que o proprio
sujeito passivo da obrigacdo acessoria, ou outra pessoa, esteja, ou possa estar,
submetido. Compreendem as obrigacGes de emitir documentos fiscais, de escriturar
livros, de entregar declaracGes, de ndo embaracar a fiscalizagéo etc.”

Celso Ribeiro Bastos’ também tem se manifestado de igual modo:

“A obrigagdo acessoria € uma normatividade auxiliar que torna possivel a realizagdo da
principal. E acessoria no sentido de que desempenha um papel auxiliar. N&o se quer
dizer com essa denominacdo que a obrigacdo acessoria esteja subordinada ou mesmo
dependente da principal. A obrigagdo acessoria visa a fiscalizagdo de tributos,
objetivando o pagamento destes (obrigagdo principal). Note-se que ela é fundamental
para a efetivacdo do pagamento do tributo. Sem a obrigagdo acessoria, o Poder Publico

> MACHADO, Hugo de Brito. Comentérios ao C6digo Tributario Nacional. Vol. I1. 2. ed. Sdo Paulo: Atlas, 2008, p.
289-290.

® AMARO, Luciano. Direito tributario brasileiro. 20. ed. S&o Paulo: Saraiva, 2014, N&o paginado.

" BASTOS, Celso Ribeiro. Arts. 113 a 118. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva. (Coord.). Comentarios ao C6digo
Tributério Nacional. Vol. 1l. 7. ED. S&o Paulo: Saraiva, 2013, p. 181.
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ndo teria meios de exigir o tributo. Sdo tidas por obrigacBes acessoOrias, também
denominadas formais ou instrumentais: a emissdo de notas, escrituragdo de livros etc.”

De fato, a obrigacdo acessoria de “X” nao supde que “X” (ou “Y”) possua,
necessariamente, alguma obrigacao principal, bastando, para tanto, que haja a probabilidade de
existir obrigagdo principal de “X” ou de “Y”. Mas ndo se dispensa essa probabilidade, j& que as
obrigacdes ditas “acessorias” sdo instrumentais e SO ha obrigacdes instrumentais na medida da
possibilidade de existéncia das obrigacOes para cuja fiscalizagcdo aquelas sirvam de instrumento.
E nesse sentido que as obrigagdes tributarias formais sdo apelidadas de “acessorias”. E muito
embora ndo dependam da efetiva existéncia de uma obrigacdo principal, elas se atrelam a
possibilidade ou probabilidade de existéncia de obrigacdes principais, ndo obstante se alinhem,
em grande nimero de situacdes, com uma obrigacéo principal efetiva®.

As obrigacGes acessorias decorrem diretamente da legislacdo tributaria e sao
realizadas no interesse da administracdo fiscal, de modo que sua observancia independe da
existéncia da obrigacdo principal correlata. E por isso mesmo que ainda que o contribuinte
cumpra com as suas respectivas obrigacdes principais de pagar tributos ndo estara livre ou
desobrigado de cumprir com as obrigacfes acessorias de, por exemplo, emitir documentos
fiscais, escriturar livros ou mesmo apresentar GFIPs na forma, prazo e condic¢Oes tais quais
previstos na legislacéo de regéncia.

No campo das obrigages tributarias acessorias, existe aquela em que a empresa é
obrigada a declarar na forma, prazo e condic¢des os dados relacionados a fatos geradores, base de
calculo e valores devidos da contribuicdo previdenciaria e outras informacGes de interesse do
INSS ou do Conselho Curador do FGTS. Confira-se:

“Lein.8.212/91
Art. 32. A empresa é também obrigada a:

]

IV — declarar a Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo
de Garantia do Tempo de Servico — FGTS, na forma, prazo e condi¢des estabelecidos
por esses oOrgdos, dados relacionados a fatos geradores, base de calculo e valores
devidos da contribuigdo previdenciaria e outras informacgdes de interesse do INSS ou do
Conselho Curador do FGTS.”

Com efeito, se a empresa ndo apresenta a GFIP ou ndo o faz no prazo estabelecido
na legislacdo de regéncia ou, ainda, de acordo com as condicGes pré-estabelecidas, decerto que
estard por descumprir a obrigacdo acessdria constante no artigo 32, inciso IV da Lei n. 8.212/91
e, portanto, sujeitar-se-4 a aplicacdo das penalidades tributarias cabiveis. E ai que entra a
aplicacdo da multa constante do artigo 32-A da referida Lei n. 8.212/91, o qual prescreve que
aquele que deixar de apresentar a GFIP na forma, prazo e condigdes pré-fixadas sujeitar-se-a a
aplicacdo de multas, conforme se pode observar da norma transcrita abaixo:

“Lein. 8.212/91

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaracéo de que trata o inciso 1V
do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorre¢des ou
omissdes sera intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a as
seguintes multas: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

8 AMARO, Luciano. Direito tributario brasileiro. 20. ed. Sdo Paulo: Saraiva, 2014, N&o paginado.
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I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informagdes incorretas ou
omitidas; e (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fracdo, incidentes sobre 0 montante
das contribuicdes informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de
entrega da declaracdo ou entrega apds o prazo, limitada a 20% (vinte por cento),
observado o disposto no § 3° deste artigo. (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

§ 1° Para efeito de aplicacdo da multa prevista no inciso 1l do caput deste artigo, sera
considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega
da declaracdo e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infracdo ou da notificacdo de lancamento.
(Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

§ 2° Observado o disposto no § 3° deste artigo, as multas serdo reduzidas: (Incluido
pela Lei n°® 11.941, de 2009).

I — & metade, quando a declaracdo for apresentada apds o prazo, mas antes de qualquer
procedimento de oficio; ou (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

Il —a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentacdo da declaragdo no prazo
fixado em intimacdo. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 20009).

§ 3° A multa minima a ser aplicada sera de: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

I — R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissao de declaragdo sem ocorréncia de
fatos geradores de contribuicdo previdenciéria; e (Incluido pela Lei n°® 11.941, de 2009).

Il - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido pela Lei n°® 11.941, de
2009).”

Consoante dispde o item 3 — Quem deve recolher e informar — do Capitulo | —
Orientacbes Gerais — do Manual GFIP/SEFIP 8.4., as pessoas fisicas e juridicas e 0s
contribuintes equiparados a empresa sujeitos ao recolhimento do FGTS devem apresentar
declaragdes GFIP’s e ainda que ndo haja recolhimento para o FGTS. E ver-se:

“Manual GFIP/SEFIP 8.4

]
2 - QUEM DEVE RECOLHER E INFORMAR

Devem recolher e informar a GFIP/SEFIP as pessoas fisicas ou juridicas e os
contribuintes equiparados a empresa sujeitos ao recolhimento do FGTS, conforme
estabelece a Lei n® 8.036, de 11/05/1990, e legislacdo posterior, bem como & prestacdo
de informagdes & Previdéncia Social, conforme disposto na Lei n°® 8.212, de 24/07/1991,
e alteracdes posteriores.

Ainda que ndo haja recolhimento para 0 FGTS, é necesséria a informagdo de todos o0s
dados cadastrais e financeiros para a Previdéncia Social e para o FGTS.

[.-]
Caso ndo haja o recolhimento para o FGTS, o empregador doméstico fica dispensado da
entrega da GFIP/SEFIP apenas com informacdes declaratorias.

A prestacdo das informacBes, a transmissdo do arquivo NRA.SFP, bem como o0s
recolhimentos para o FGTS sdo de inteira  responsabilidade do
empregador/contribuinte.”

A empresa ¢ obrigada a apresentar as GFIP’s mesmo nas hipoteses em que nao
possua funcionarios, de acordo com o que estabelece o item 4 — O que deve ser informado — do
Capitulo I — Orientagdes gerais — do referido Manual GFIP/SEFIP 8.4.:
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“Manual GFIP/SEFIP 8.4

[.-]

4 - O QUE DEVE SER INFORMADO

a) Dados cadastrais do empregador/contribuinte, dos trabalhadores e tomadores/obras.

b) Bases de incidéncia do FGTS e das contribuicBes previdenciarias, compreendendo:
- remuneracdes dos trabalhadores;

- comercializagdo da produgéo;

- receita de espetaculos desportivos/patrocinio;

c) Outras informacdes:

- movimentacao de trabalhador (afastamentos e retornos);

- salario-familia; salario-maternidade;

- compensacéo; retengdo sobre nota fiscal/fatura;

- exposicao a agentes nocivos/mdaltiplos vinculos;

- valor da contribui¢do do segurado, nas situa¢fes em que néo for calculado pelo SEFIP
(mualtiplos vinculos/multiplas fontes, trabalhador avulso, cddigo 650).

*kx

5 - AUSENCIA DE FATO GERADOR (SEM MOVIMENTO)

Inexistindo recolhimento ao FGTS e informagBes a Previdéncia Social, o
empregador/contribuinte deve transmitir pelo Conectividade Social um arquivo
SEFIPCR.SFP com indicativo de auséncia de fato gerador (sem movimento) (...).

[-]
Devem apresentar GFIP/SEFIP com o indicativo de auséncia de fato gerador:
a) as empresas que, mesmo em atividade, ndo tiverem fatos geradores a declarar a

Previdéncia Social ou FGTS a recolher, nem sofreram retengdo sobre nota fiscal/fatura
(Lei 9.711/98);

b) todas as empresas cujos nimeros de inscricio (CNPJ e CEI) ndo estejam
devidamente encerrados junto a Previdéncia Social, como por exemplo, firma
individual, obras de constru¢éo civil, produtor rural ou contribuinte individual com
segurados que lhe tenham prestado servico, caso estejam com suas atividades
paralisadas;

) as empresas que, em 01/1999, estavam com suas atividades paralisadas ou sem fatos
geradores relativos ao FGTS e a Previdéncia Social.

d) o MEI quando houver auséncia de fato gerador (sem movimento) na competéncia
subsequente aquela para a qual entregou GFIP com fatos geradores.”

Pelo que se pode observar, ainda que ndo possua empregados e ndo haja
recolhimento para o FGTS, a empresa estara obrigada a entregar as GFIP’s contendo todas as
informagdes cadastrais e financeiras de interesse da Previdéncia Social. Além do mais, a empresa
também esta obrigada a transmitir as referidas declaragdes a Previdéncia Social mesmo nas
hipoteses em que inexista recolhimento ao FGTS ou inexista informagdes a Previdéncia, sendo
que ai a empresa devera transmitir uma arquivo pelo Conectividade Social com indicativo de
auséncia de fato gerador (sem movimento).

A prop0sito, o proprio artigo 32, inciso IV da Lei , 8.212/91 dispde que as GFIP’s
devem ser apresentadas ou transmitidas dentro de determinado prazo fixado pela legislacdo de
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regéncia. E, ai, o item 6 — Prazo para entregar e recolher — do Capitulo | — Orientacfes gerais —
do Manual SEFIP/GFIP 8.4 dispde que tais declaracbes devem ser transmitidas até o 7° (sétimo)
dia do més seguinte ao més de competéncia. Confira-se:

“Manual GFIP/SEFIP 8.4
]
6 - PRAZO PARA ENTREGAR E RECOLHER

A GFIP/SEFIP é utilizada para efetuar os recolhimentos ao FGTS referentes a qualquer
competéncia e, a partir da competéncia janeiro de 1999, para prestar informacdes a
Previdéncia Social, devendo ser apresentada mensalmente, independentemente do
efetivo recolhimento ao FGTS ou das contribuicfes previdenciarias, quando houver:

a) recolhimentos devidos ao FGTS e informagdes a Previdéncia Social;
b) apenas recolhimentos devidos ao FGTS;
c) apenas informagdes a Previdéncia Social.

O arquivo NRA.SFP, referente ao recolhimento/declaracdo, deve ser transmitido pelo
Conectividade Social até o dia sete do més sequinte aguele em que a remuneracéo foi
paga, creditada ou se tornou devida ao trabalhador e/ou tenha ocorrido outro fato
gerador de contribuicdo ou informacdo a Previdéncia Social. Caso ndo haja expediente
bancario, a transmissdo deve ser antecipada para o dia de expediente bancério
imediatamente anterior.

O arquivo NRA.SFP, referente a competéncia 13, destinado exclusivamente a
Previdéncia Social, deve ser transmitido até o dia 31 de janeiro do ano sequinte ao da
referida competéncia.

NOTA:

1. No caso de recolhimento ao FGTS o arquivo NRA.SFP deve ser transmitido com
antecedéncia minima de dois dias uteis da data de recolhimento.”

Em senda conclusiva, destaque-se, portanto, que as alegacbes de que a empresa
recorrente ndo possui quaisquer débitos tributarios e de que o descumprimento de obrigacdo
acessoria ndo causou qualquer prejuizo ao Fisco sdo de todo irrelevantes. A despeito da infracdo
pelo descumprimento de obrigacdo acessoria ndo ter causado prejuizo ao Fisco, isso ndo
significa que a penalidade tributaria ndo deva ser aplicada, porque a exigéncia da multa ai
independe da capacidade financeira do sujeito passivo ou da existéncia de danos causados a
Fazenda.

O que deve restar claro é que as obrigacdes acessdrias sdo autbnomas e subsistem
ainda que a obrigacdo principal de pagar tributo inexista ou tenha sido cumprida. Por essas
razdes, entendo que as alegagdes da empresa recorrente nesse ponto ndo devem ser acolhidas.

4. Da inaplicabilidade do instituto da denuncia esponténea e da aplicacao
da Simula CARF n. 49

Pois bem. Penso que a questdo da aplicacdo do instituto da dendncia esponténea
previsto tanto no artigo 138 do Codigo Tributario Nacional quanto no artigo 472 da Instrugéo
Normativa n. 971/2009, em sua redacdo original, ndo comporta maiores digressdes ou
complexidades. A propdsito, confira-se o que dispdem os referidos artigos:

“Lein.5.172/66
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Art. 138. A responsabilidade é excluida pela dendncia espontanea da infracdo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do
depdsito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do
tributo dependa de apuracéo.

Paragrafo Unico. N&o se considera espontanea a denlincia apresentada apds o inicio de
qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizacdo, relacionados com a
infracéo.

Instrucdo Normativa RFB n. 971/2009

Art. 472, Caso haja denuncia espontanea da infracdo, nao cabe a lavratura de Auto de
Infragdo para aplicacéo de penalidade pelo descumprimento de obrigacdo acessoria.

Pardgrafo Unico. Considera-se dendncia espontanea o procedimento adotado pelo
infrator que regularize a situacdo que tenha configurado a infracdo, antes do inicio de
qualquer acéo fiscal relacionada com a infracéo, dispensada a comunicagdo da correcdo
da falta a RFB.”

De fato, boa parte da doutrina tem afirmado que o instituto em apreco seria de
todo aplicavel as sancbes por descumprimento de obrigagdes acessérias ou deveres
instrumentais. O entendimento é o de que a expressao “se for 0 caso” constante do artigo 138 do
Codigo Tributario Nacional deixa fora de qualquer duvida razoavel que a norma abrange
também o inadimplemento de obrigagBes acessérias, porque, em se tratando de obrigacdo
principal descumprida, o tributo é sempre devido, sendo que, para abranger apenas o
inadimplemento de obrigacdes principais, a expressio seria inteiramente desnecessaria’. E nesse
sentido que Hugo de Brito Machado tem se manifestado™®:

“Como a lei diz que a dentincia ha de ser acompanhada, se for o caso, do pagamento do
tributo devido, resta induvidoso que a exclusdo da responsabilidade tanto se refere a
infracbes das quais decorra 0 ndo pagamento do tributo como a infragBes meramente
formais, vale dizer, infragdes das quais ndo decorra 0 ndo pagamento do tributo.
Inadimplemento de obriga¢des tributarias meramente acessérias.

Como ndo se deve presumir a existéncia, na lei, de palavras ou expressdes indteis,
temos de concluir que a expressdo se for o caso, no art. 138 do Cdadigo Tributario
Nacional, significa que a norma nele contida se aplica tanto para o caso em que a
denlncia espontanea da infracdo se faca acompanhar do pagamento do tributo devido,
como também no caso em que a dendncia espontanea da infragdo ndo se faca
acompanhar do pagamento do tributo, por ndo ser o caso. E com toda certeza somente
ndo sera o caso em se tratando de infragdes meramente formais, vale dizer, mero
descumprimento de obrigacdes tributarias acessorias.”

Alias, hd muito que a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica vem
rechacando esse posicionamento sob o entendimento de que o artigo 138 do CTN abrange
apenas as obrigagcdes principais, uma vez que as obrigacOes acessorias sdo autbnomas e,
portanto, consubstanciam deveres impostos por lei os quais se coadunam com o interesse da
arrecadacdo e fiscalizagdo dos tributos, bastando que a obrigacdo acessoria ndo seja cumprida no

% Nesse mesmo sentido, confira-se o posicionamento de Ives Gandra da Silva Martins [MARTINS, lves Gandra da
Silva. Arts. 128 a 138. In. MARTINS, Ives Gandra da Silva (Coord.). Comentérios ao Cédigo Tributario Nacional.
7. ed. Sdo Paulo: Saraiva, 2013, p. 302-303], Leandro Paulsen [PAULSEN, Leandro. Direito Tributario:
Constituicdo e Codigo Tributario a luz da doutrina e da jurisprudéncia. 16. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado,
2014, Néo paginado] e Luciano Amaro [AMARO, Luciano. Direito tributario brasileiro. 20. ed. Sdo Paulo: Saraiva,
2014, N&o paginado].

0 MACHADO, Hugo de Brito. Comentarios ao Codigo Tributario Nacional, volume II. 2. ed. S&o Paulo: Atlas,
2008, p. 662-663.
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prazo previsto em lei para que reste configurada a infracdo tributaria, a qual, alids, ndo poderia
ser objeto da dendncia espontanea. A titulo de informacéo, registre-se que quando do julgamento
do AgRg no REsp n. 1.466.966/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, a Corte Superior entendeu que
a denuncia espontanea ndo é capaz de afastar a multa decorrente do atraso na entrega da DCTF,
ainda que o sujeito passivo seja beneficiario de imunidade e isencéo.

A jurisprudéncia deste E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF
também tem se manifestado no sentido da inaplicabilidade do instituto da dendncia espontanea
no ambito das sang¢Bes por descumprimento de obrigagdes acessorias tal como ocorre nos casos
de atraso na entrega das declaracdes, incluindo-se, ai, as GFIPs. Esse o teor da Sumula
Vinculante CARF n. 49, conforme transcrevo abaixo:

“Sumula CARF n° 49

A denlncia espontanea (art. 138 do Cddigo Tributario Nacional) ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragdo. (Vinculante,
conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).”

Portanto, no &mbito deste Tribunal predomina o entendimento de que a dendncia
espontanea prevista nos artigos 138 do Cddigo Tributario Nacional e 472 da Instru¢cdo Normativa
RFB n. 971/2009 n&o alcanca a penalidade decorrente do atraso da entrega da declaracao,
incluindo-se, ai, as GFIP’s.

5. Da aplicacdo da multa e da interpretacdo do artigo 32-A da Lei n.
8.212/91

De fato, toda multa exerce a fungéo de apenar o sujeito a ela submetido tendo em
vista o ilicito praticado. E na pessoa do infrator que recai a multa, isto é, naquele a quem
incumbia o dever legal de adotar determinada conduta e que, tendo deixado de fazé-lo, deve
sujeitar-se a san¢do cominada pela lei.

Seguindo essa linha de raciocinio, note-se que a redagdo do artigo 32-A da Lei n.
8.212/91 é bastante clara ao prescrever que aquele que deixar de apresentar a declaracdo a que se
refere o artigo 32, inciso IV da referida Lei no prazo fixado sujeitar-se-a as sancGes cabiveis.
Confira-se:

“Lein. 8.212/91

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaracdo de gue trata o inciso IV
do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorrecdes ou
omissdes sera intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a as
seguintes multas: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

]

Il — de 2% (dois por cento) a0 més-calendario ou fracdo, incidentes sobre 0 montante
das contribuicdes informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de
entrega da declaracdo ou entrega apds o prazo, limitada a 20% (vinte por cento),
observado o disposto no § 3° deste artigo. (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

§ 1° Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso Il do caput deste artigo, sera
considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega
da declaragdo e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
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apresentacdo, a data da lavratura do auto de infracdo ou da notificagdo de langamento.
(Incluido pela Lei n°® 11.941, de 2009).

L]

§ 32 A multa minima a ser aplicada serd de: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I — R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissao de declaragdo sem ocorréncia de
fatos geradores de contribuicdo previdenciaria; e (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

Il — R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido pela Lei n® 11.941, de
2009).” (grifei).

Pelo que se pode notar, a entrega de GFIP’s fora do prazo fixado na legislacédo de
regéncia enseja a aplicacdo de multa correspondente a 2% (dois por cento) ao més-calendario ou
fracdo, incidente sobre o montante das contribui¢des informadas, respeitados ai o percentual
méaximo de 20% (vinte por cento) e os valores minimos de R$ 200,00 nas hipoteses em que as
respectivas declara¢fes informam a auséncia de fato gerador (sem movimento) e de R$ 500,00
em relacdo aos demais casos.

Conforme se pode observar do Auto de Infracdo juntado as fls. 12, a base de
calculo da multa relativa a cada uma das competéncias objeto da autuacdo foi de R$ 248,80 para
as competéncias de 03.2012 a 06.2012 e R$ 385,64 no que diz com as competéncias de 11.2012
e 12.2012. Considerando o teor do artigo 32-A, inciso Il da Lei n. 8.212/91, a multa aplicada em
concreto resultaria no montante minimo de R$ 4.98 (2% de R$ 248,80) para cada més-calendério
ou fracdo e estaria limitada a R$ 49,76 (20% de R$ 248,80) no que diz respeito as competéncias
03.2012 a 06.2012, enquanto que no que tange as competéncias de 11.2012 e 12.2012 a multa
seria aplicada no valor minimo de R$ 7.71 (2% de 385,64) para cada més-calendario ou fracéo e
estaria limitada a R$ 77.127 (20% de 385,64)

A rigor, tendo em vista que o proprio artigo 32-A, inciso Il da Lei n. 8.212/91 faz
menc&o ao paragrafo § 3°, o qual, alias, estabelece que a multa minima a ser aplicada sera de R$
500,00 nas hipoteses em que as GFIP’s apresentadas fora do prazo informam que houve a
ocorréncia de fatos geradores de contribuicdo previdenciaria — essa a hipdtese dos autos -, como
o0 valor da multa com base nos limites minimo de 2% e méaximo de 20% resultou em montante
inferior a R$ 500,00, a autoridade entendeu pela aplicacdo do § 3°, inciso Il do artigo 32-A da
Lei n. 8.212/91, que, como cedico, prescreve que o valor da multa minima serd de R$ 500,00.

A aplicagdo da multa em decorréncia do atraso na entrega de GFIP’s deve ser
realizada a partir de uma interpretacdo conjunta do artigo 32-A, inciso Il e do seu paragrafo 3°. A
norma ali constante ¢ clara no sentido de que, quando as GFIP’s indicam que houve a ocorréncia
de fatos geradores de contribuicdo previdenciaria, 0 montante minimo da multa a ser aplicada
sera de R$ 500,00 para cada més-calendario ou fracdo. Quer dizer, ndo ha como interpretar a
regra do inciso Il do artigo 32-A da Lei n. 8.212/91 de forma separada da regra do 8 3° do
referido artigo.

Por essas razdes, deve-se concluir que a autoridade fiscal agiu em consonancia
com o ordenamento juridico patrio e a multa foi aplicada corretamente com fundamento no
artigo 32-A da Lei n. 8.212/91, ndo havendo se cogitar de qualquer vicio ou ilegalidade do Auto
de Infragdo, sem contar que a autoridade administrativa judicante é defeso emitir qualquer juizo
sobre a inconstitucionalidade ou ilegalidade de dispositivos legais ou infralegais até entdo
vigentes e, sob tal justificativa, afasta-los da aplicacdo ao caso concreto, uma vez que a atividade
de lancamento é vinculada e obrigatoria nos termos do artigo 142, caput e pardgrafo Unico do
Caodigo Tributario Nacional.
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Por fim, considerando que a penalidade objeto da presente autuacdo foi aplicada
em consonancia com os ditames do artigo 32-A da Lei n. 8.212/91 e de acordo com o artigo 142
do Codigo Tributario Nacional, entendo que as alegagcdes da empresa recorrente ndo merecem
prosperar.

6. Das alegagdes de que a multa viola os principios da proporcionalidade e
razoabilidade e da aplicacdo da Simula CARF n. 2

E de se reconhecer que a multa aqui analisada foi aplicada com base no artigo 32-
A da Lei n. 8.212/91, restando-se concluir, portanto, que a autoridade fiscal agiu em consonancia
com o ordenamento juridico patrio, ainda mais quando se sabe que lhe é defeso emitir qualquer
juizo sobre a inconstitucionalidade ou ilegalidade de dispositivos legais ou infralegais até entdo
vigentes e, sob tal justificativa, afasta-los da aplicacdo ao caso concreto, uma vez que a atividade
de lancamento é vinculada e obrigatéria nos termos do artigo 142, caput e pardgrafo Unico do
Caodigo Tributario Nacional

E ainda que assim nao fosse, note-se que a alegacdo do carater confiscatorio da
multa fundamenta-se no artigo 150, inciso IV da Constituicdo Federal e tem por escopo a
inconstitucionalidade ou ilegalidade da medida, sendo que o proprio Decreto n. 70.235/72 veda
que os 6rgdos de julgamento administrativo fiscal possam afastar aplicacdo ou deixem de
observar lei ou decreto sob fundamento de inconstitucionalidade. Confira-se:

“Decreto n. 70.235/72

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de
julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.”

Em consonancia com o artigo 26-A do Decreto n. 70.235/72, o artigo 62 do
Regimento Interno - RICARF, aprovado pela Portaria MF n. 343 de junho de 2015, também
prescreve que é vedado aos membros do CARF afastar ou deixar de observar quaisquer
disposigdes contidas em Lei ou Decreto:

“PORTARIA MF N° 343, DE 09 DE JUNHO DE 2015.

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.”

A Sumula CARF n. 2 tambem dispde que este Tribunal ndo tem competéncia para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria. Veja-se:

“Simula CARF n. 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.”

Tendo em vista que a fiscalizacdo agiu em consonancia com a legislacdo de
regéncia e que, por outro lado, ndo cabe a este E. CARF se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade ou ilegalidade das normas tributarias vigentes, reafirmo que a multa
aplicada com fundamento no artigo 32-A da Lei n. 8.212/91, com redacdo dada pela Lei n.
11.941/2009, ndo pode ser afastada ou reduzida tal como pretende a empresa recorrente.
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Concluséao

Por todo o exposto e por tudo que consta nos autos, conhego do presente recurso
voluntério e entendo por negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Savio Saloméo de Almeida Nobrega



